
 

ESTADO DO TOCANTINS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
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DECRETO Nº. 370, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Maria do Socorro Borges Carvalho, matrícula nº 000285, 

portadora do CPF nº 336.401.303-91, concedida em 24 de junho de 2020, sob 

o nº 194359923-5, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme 

cópia de carta de concessão de aposentadoria, espécie 42 (Aposentadoria 

Por Tempo de Contribuição), em anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria Por Tempo de Contribuição (espécie 42) da servidora MARIA 

DO SOCORRO BORGES CARVALHO.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 

 

mailto:prefitaguatins@gmail.com
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DECRETO Nº. 371, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Maria de Jesus Lima Araújo, matrícula nº 000286, portadora 

do CPF nº 762.575.091-49, concedida em 29 de setembro de 2016, sob o nº 

174795315-3, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme 

cópia de carta de concessão de aposentadoria, espécie 41 (Por Idade), em 

anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria por idade (espécie 41) da servidora MARIA DE JESUS LIMA 

ARAÚJO.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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DECRETO Nº. 372, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Dorivan Alves Costa, matrícula nº 000282, portadora do CPF 

nº 329.134.353-00, concedida em 09 de setembro de 2022, sob o nº 178003368-

8, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme cópia de carta 

de concessão de aposentadoria, espécie 57 (Por Tempo de Contribuição), em 

anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria por idade (espécie 57) da servidora DORIVAN ALVES COSTA 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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DECRETO Nº. 373, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Rosa de Fátima Nogueira Lima, matrícula nº 000269, 

portadora do CPF nº 329.786.931-34, concedida em 13 de setembro de 2019, 

sob o nº 190275783-9, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

conforme cópia de carta de concessão de aposentadoria, espécie 42 (Por 

Tempo de Contribuição), em anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria por idade (espécie 42) da servidora ROSA DE FÁTIMA 

NOGUEIRA LIMA 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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DECRETO Nº. 374, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Ivanilde Luz dos Reis Souza, matrícula nº 000112, portadora 

do CPF nº 873.692.811-91, concedida em 31 de março de 2014, sob o nº 

166012996-3, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme 

cópia de carta de concessão de aposentadoria, espécie 57 (Aposentadoria 

Tempo de Serviço Professor), em anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria por idade (espécie 57) da servidora IVANILDE LUZ DOS REIS 

SOUZA.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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DECRETO Nº. 375, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Dorivan Luz dos Santos, matrícula nº 000316, portadora do 

CPF nº 831.300.041-49, concedida em 31 de julho de 2018, sob o nº 174231396-

2, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme cópia de carta 

de concessão de aposentadoria, espécie 57 (Aposentadoria por Tempo de 

Serviço de Professor), em anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria por idade (espécie 57) da servidora DORIVAN LUZ DOS SANTOS.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 
 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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DECRETO Nº. 376, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Declara Vacância de Cargo Público 

por aposentadoria, e dá outras 

providências 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora efetiva ocupante do 

cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, senhora Domingas Pereira de Souza, matrícula nº 000007, portadora 

do CPF nº 457.612.561-34, concedida em 09 de novembro de 2022, sob o nº 

206751688-9, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme 

cópia de carta de concessão de aposentadoria, espécie 42 (Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição), em anexo; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, inciso V, da Lei Municipal n. 

032/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), que 

prevê a Vacância do Cargo Público por meio da aposentadoria;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica DECLARADA a vacância do cargo de Professora da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em virtude da 

aposentadoria por idade (espécie 42) da servidora DOMINGAS PEREIRA DE 

SOUZA.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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